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A - ORIENTAÇÕES GERAIS 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. Disposições Preliminares 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento 
das metas estabelecidas para a execução dos serviços de Revitalização de uma 
Praça de 2.194,00m². 

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas 
Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas 
no decorrer destas Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes 
no projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste 
memorial, e demais documentos integrantes do contrato. 

 

2. Discrepâncias, Prioridades e Interpretações. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes 
e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais 
Responsáveis ou a Contratante, nesta ordem. 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre 
os de maior escala. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo 
prevalecerão sempre os primeiros. 

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em 
escala prevalecerão sempre às primeiras. 

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 
descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos 
desenhos, serão interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode 
ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e 
aprovação da Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em 
desacordo com os desenhos e especificações. 

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 
durante a execução de quaisquer serviços. 

 

3. Orientação Geral e Fiscalização 

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à 
construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, 
exercidos pela Contratada. 

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros 
serão mantidas por intermédio da Fiscalização. 

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução 
das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as 
partes das obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em 
oficinas, depósitos ou dependências, onde se encontrem materiais destinados a 
construção, serviços e obras em reparo. 



Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 
sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 
comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar 
conduta nociva ou incapacidade técnica. 

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a 
proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 
obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na 
fase licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a 
obra contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização 
antes da contratação. 

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte 
e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos 
serviços, sejam eles definitivos ou temporários. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as 
especificações, devendo ser submetidos à aprovação da Fiscalização, com exceção 
de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a 
Fiscalização poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, 
dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos 
mesmos. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, 
visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não 
aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais 
pelos fornecedores. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 
descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no 
global constantes da proposta da Contratada. 

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante 
para a execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados 
durante a execução da obra como acréscimo de novos serviços.  

O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser 
destacado em item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da 
composição dos preços unitários. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as 
diversas atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a 
Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da 
Contratada, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos 
existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá 
solicitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e 
modificações. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 
fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender 
cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. 
Considerarseá, inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada nas 
obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor 
global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso 



omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo 
funcionamento de todos os materiais, peças, etc. 

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza 
completa após a finalização da execução do serviço. 

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer 
dos serviços ou em conseqüência destes, arcando com os prejuízos que possam 
ocorrer com o reparo desses danos. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não 
aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes 
recusadas sem direito a indenização. 

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, 
seguindo a Planilha de Orçamento e Quantitativos. 

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser 
apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual 
será dada por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da 
Fiscalização, exigir laudo de lnstituto Tecnológico Oficial para comprovação da 
equivalência técnica, ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão por 
conta da Contratada, ficando vedado qualquer repasse para a Contratante. 

 

4.   Placa da Obra 

A placa de obra deverá seguir todos os padrões definidos no “Manual Visual de Placas 
de Obras” do Governo Federal. Será confeccionada em chapa galvanizada nº 22 
fixada com estrutura de madeira. Terá área de 10,0 m², com altura de 2,5 m e largura 
de 4,0 m, e deverá ser afixada em local visível, preferencialmente no acesso principal 
do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.  

1. As placas deverão ser  mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto 
à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras.



B - ARQUITETURA 

1. INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DA OBRA 

             1.1 Instalação, Administração e Locação da Obra. 

A obra terá instalações provisórias necessárias ao bom funcionamento, como sejam: 
tapumes, barracão, escritório local, sanitários, água, energia elétrica, etc. Competirá 
a Empreiteira fornecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento adequado a 
mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como o equipamento de 
proteção individual. 

Para colocação do depósito e barraco de obras, deverá ser construída instalação 
provisória compatível com o vulto da obra, com capacidade para abrigar também 
prepostos da Contratada além de instalações sanitárias e refeitório. Poderá, em caso 
de reforma ser utilizada parte das instalações existentes, que porventura sejam 
cedidas pela Prefeitura, sem prejuízo das operações normais desse órgão. 

A Contratada deverá providenciar ligações provisórias de água e energia para 
utilização na obra, cabendo a ela despesas e providências correspondentes. 

Periodicamente a obra deverá ser limpa, removendo-se entulhos e detritos no 
decorrer dos trabalhos de construção. Madeiras de formas e andaimes deverão ser 
limpas e empilhadas, livres de pregos. 

A Contratada e suas sub-empreiteiras deverão fornecer a cada um de seus 
empregados, crachá de identificação com nome do empregado e nome da empresa, 
para que seja usado pelo empregado de modo visível, enquanto trabalhar na obra. 
Da mesma forma todos os empregados deverão utilizar capacete e outros 
equipamentos de segurança, que deverão ser identificados com o nome ou logomarca 
da empresa. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de 
capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão 
anotadas todas as ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução 
formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser 
objeto de registro. Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de 
propriedade da Administração do Contratante.  

A Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do Diário de Obra, um 
conjunto de todas as plantas e especificações independentes das necessárias a 
execução, a fim de permitir uma perfeita fiscalização. 

2. MOVIMENTO DE TERRA 

             3.1 Aterros 

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações e outras partes da obra, 
como enchimento de pisos e passeios, serão executados com material escolhido, sem 
detritos vegetais ou entulho de obra, em camadas sucessivas de 20 centímetros de 
espessura no máximo, úmidas e energicamente apiloadas. 

Fica a cargo da Contratada todo e qualquer transporte de materiais, tanto a utilizar 
como excedentes, independente da distância de transporte e tipo de veículo utilizado. 

3. PAVIMENTAÇÃO E REVESTIMENTO DE PISOS 

              3.1 Lastro de Contra piso 

Argamassa seca com consumo mínimo de cimento 350 kg/m3. 
Lastro de concreto não estrutural de 05 cm de espessura, fck mínimo de 9Mpa.  
Limpeza e preparo da base: Retirada de entulhos, restos de argamassa, e outros 
materiais com picão, vanga, ponteira e mareta. Varrer a base com vassoura dura, até 



ficar isenta de pó e partículas soltas. Se na base existir óleo, graxa, cola ou tinta, 
providenciar a completa remoção. 
Definição de níveis com assentamento de taliscas: A partir do ponto de origem (nível 
de referência), os níveis de contra piso deverão ser transferidos com uso de aparelho 
de nível ou nível de mangueira. Os pontos de assentamento de taliscas deverão estar 
limpos. Polvilhar com cimento para formação de nata, para garantir a aderência da 
argamassa. A argamassa de assentamento da talisca deverá ser a mesma do contra 
piso. Posicionamento das taliscas com distância máxima de 3 m (comprimento da 
régua disponível para o sarrafeamento suficiente para alcançar duas taliscas). As 
taliscas deverão ter pequena espessura (cacos de ladrilho cerâmico ou azulejo). O 
assentamento das taliscas deverá ser com antecedência mínima de 2 dias em 
relação à execução do contra piso. 
No dia anterior à execução do contra piso, a base completamente limpa, deverá ser 
molhada com água em abundância. 
Imediatamente antes da execução do contra piso, a água em excesso deverá ser 
removida, e executar polvilhamento de cimento, com auxílio de uma peneira 
(quantidade de 0.5 kg/m2), e espalhado com vassoura, criando uma fina camada de 
aderência entre a base e a argamassa do contra piso. Esta camada de aderência 
deverá ser executada por partes para que a nata não endureça antes do lançamento 
do contra piso. 
Em seguida preencher uma faixa no alinhamento das taliscas, formando as mestras, 
devendo as mestras sobrepor as taliscas. Compactar a argamassa com soquetes de 
madeira, cortar os excessos com régua. Após completadas as mestras, retirar as 
taliscas e preencher o espaço com argamassa. 
Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soquete de madeira 
de base 30x30cm e 10 kg de peso. 
Sarrafear a superfície com régua metálica apoiada sobre as mestras, até que seja 
atingido o nível das mestras em toda a extensão. 
 

              3.2 Regularização de base 

 
Executar o acabamento superficial, traço 1:3, espessura de 2,0 cm. Para o caso de 
revestimento em piso cerâmico, utilizar acabamento desempenado com 
desempenadeira de madeira, podendo ser necessário borrifar água para facilitar a 
operação. 

 

              3.3 Piso de Alta Resistência  

As áreas internas (salas, circulação e outros) conforme indicado no Projeto de 
Arquitetura receberão piso de alta resistência – tipo Granitina ou equivalente com o 
mesmo desempenho técnico, cor cinza com juntas de PVC na cor cinza (3mm/ h: 27 
mm), formando quadros de 1,00 x 1,00 m. O acabamento será polido e deverá 
obedecer na sua execução, as recomendações do fabricante.  
O polimento será executado através de máquinas rotativas com pedra preta esmeril 
de três tipos em três demãos sucessivamente mais finas. Não sendo aceitos os 
serviços de polimento executados por processo manual.  
A espessura da camada do piso de alta resistência será de 20 mm. A coloração e 
textura das placas devem ser uniformes. 

 
   

              3.4 Piso em Blocos de Concreto Intertravado tipo “Paver”. 

 Os blocos de concreto serão do tipo “Paver” modelo platô 10x20 cm, 
deverão ter resistência à compressão maior ou igual a 35 MPa, com espessura de 
6,0 cm,” na cor cinza natural. 

 Os pisos em blocos de concreto pré-fabricados deverão ser 
assentados sobre terreno nivelado com base de colchão de areia, travados 
através de contenção lateral e por atrito entre as peças. Para cada SC de cimento 



usar 2kg de pigmento ou 4% em relação a quantidade de cimento. As bordas da 
calçada deverão ser assentadas com argamassa. 

 O caráter de similaridade dos blocos de concreto intertravado deverá 
ser aprovado pela fiscalização, mediante projetos e fotos de pisos já executados, 
a fim de garantir o item especificado. Durante a execução dos serviços deverão 
ser apresentados Laudos de Resistência do material utilizado. 

4.  ILUMINAÇÃO 

Serão utilizadas luminárias conforme especificação em projeto. Os reatores, quando 

utilizados, devem ser de alto fator de potência. 

Os eletrodutos – embutidos ou aparentes - serão instalados com cuidado, de modo a 

se evitar mossas que reduzam os seus diâmetros, quando cortados a serra, terão suas 

bordas limitadas para remover as rebarbas. As emendas serão feitas com luvas 

atarraxadas. Toda instalação, quando aparente, será em eletrodutos fixados por 

braçadeiras tipo “d”, seguindo as normas de instalação. Não se fará emprego de 

curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização. Entre duas caixas ou entre 

extremidades e caixas, só poderão, no máximo, ser empregadas 2 curvas de 90º. As 

ligações dos eletrodutos com as caixas de passagem serão feitas com arruelas 

galvanizadas pelo lado externo e bucha galvanizada pelo interno. Não é permitido a 

emenda dos condutores alimentadores dos quadros. Os condutores de distribuição, 

que alimentarão luminárias e tomadas, quando emendados terão seu isolamento 

recomposto com fita isolante de alta fusão. Eventuais emendas de condutores na rede 

de tomadas deverão ser estanhadas e isoladas com fitas de alta fusão. Os condutores 

utilizados serão de bitola mínima de 2,5mm². Os cabos flexíveis que alimentarão as 

tomadas serão fornecidos nas seguintes cores : • fase: vermelho; • neutro: azul; terra: 

verde. Os condutores somente serão enfiados após estar totalmente concluída a rede 

de eletrodutos, e leitos e terminados todos os serviços de construção que possam 

danificar os mesmos. 

Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para 

se retirar a umidade e outra qualquer sujeira. As ligações dos condutores aos 

componentes elétricos serão feitas através de terminais de compressão ou de pressão 

apropriados. Nas ligações serão empregadas arruelas lisas de pressão ou de 

segurança (dentadas), além dos parafusos e/ou porcas e contra – porcas, onde 

aplicáveis. No caso de dois condutores ligados ao mesmo terminal (ou borne), cada 

condutor terá seu terminal. O construtor procederá a verificação final das instalações 

de cada item do check list fornecido pela fiscalização de obras. 



 

 

 

5. MOBILIÁRIO URBANO 

             5.1 Lixeira em fibra de vidro 

Lixeira em fibra de virdo com tamap vai e vem de capacidade de  20L. Os cestos serão 
de plástico polietileno de alta densidade com proteção UV e estrutura metálica 
confeccionada em aço carbono 1020 galvanizado com pintura epóxi na cor preto.  

 

           5.2 Banco de Concreto  

Banco de Concreto pré-moldado com encosto, obedecerão ao detalhe e 
especificações da obra de urbanização do entorno da praça. Serão em concreto 
armado aparente, sem revestimento. Não serão aceitos elementos de concreto que 
não apresentem uniformidade de coloração, homogeneidade de textura, regularidade 
das superfícies e resistência ao pó e agressões ambientais em geral. A madeira 
utilizada será em madeira de lei. Deverá ser apresentado um protótipo do banco 
para analise da fiscalização. 
 

 
 

 

            5.3 Mesa de Concreto para Jogos 

Mesa de concreto para Jogos em pré-moldado, com desenho de tabuleiro para damas. 
Será em concreto armado aparente, sem revestimento. Não serão aceitos elementos 
de concreto que não apresentem uniformidade de coloração, homogeneidade de 
textura, regularidade das superfícies e resistência ao pó e agressões ambientais em 
geral. Deverá ser apresentado um protótipo do banco para analise da 
fiscalização. 

 

 

Imagem Ilustrativa – Mesa de concreto para jogos 



                            

 

6.0  URBANIZAÇÃO E VEGETAÇÃO 

 
6.1 Plantio da Vegetação 

 
Deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto de arquitetura, sendo que a 
formação e plantio dos canteiros ornamentais deverão ser executados após a 
concretagem do contra-piso. 

- Plantio de árvores, com até 2,00m de altura, inclusive transporte, terra preta e tutor 
de madeira. 

- Plantas de cobertura de solo, arbustos com até 1,00m de altura e grama batatais 
em placas de 50 cm x 50 cm. 

OBS: Os tipos de árvores e plantas serão determinados pelos fiscais do 
contrato obedecendo os seguintes critérios: 
 
 Condições climáticas da região; 
 Resistência das espécies (plantas para áreas externas); 
 Tipo de solo da região. 
 
O Contratado será responsável pela saúde da vegetação até 60 dias após a entrega 
da obra. 

 

    7.0 LIMPEZA DA OBRA 

              

Dependendo do caso, a limpeza será executada com uso de água e sabão; podendo em 

casos mais difíceis ser empregado ácido muriático diluído em água na dosagem 1:10. 

O local que requerer o emprego de ácido deverá ser abundantemente lavado com água, 
imediatamente após sua aplicação. 
 
 
 


